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O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), determinou a abertura 
de uma investigação para apurar se o sena-
dor Sergio Moro (União Brasil-PR), ex-juiz 
da Operação Lava Jato, cometeu abusos no 
acordo de colaboração premiada do ex-de-
putado estadual do Paraná e empresário An-
tônio Celso Garcia, conhecido como Tony 
Garcia. Em nota, Moro informou que desco-
nhece a decisão e afirmou que “não houve 
qualquer irregularidade no processo de qua-
se vinte anos atrás”.

O inquérito foi autorizado no dia 19 de de-
zembro, em despacho sigiloso de Toffoli, após 
pareceres da Procuradoria-Geral da República 
(PGR) e da Polícia Federal (PF) defendendo a 
investigação do caso. A informação foi reve-
lada com exclusividade pela repórter Daniela 
Lima, da GloboNews, e confirmada pelo jor-
nal ‘O Estado de S.Paulo’.

“Mostra-se necessária a instauração de in-
quérito neste Supremo Tribunal Federal para 
investigação sobre os fatos narrados, nos exa-

tos termos em que pleiteados, na medida em 
que demonstrada a plausibilidade da investi-
gação de condutas, em tese, tipificadas como 
crime”, escreveu o ministro.

A PGR afirma que o empresário pode ter si-
do vítima de constrangimento ilegal.

Tony Garcia alega ter sido ameaçado e coa-
gido para fechar delação e afirma que passou a 
trabalhar como um “agente infiltrado” de Mo-

ro, inclusive na investigação ilegal de autori-
dades com foro, a partir de 2004.

O acordo de colaboração do empresário per-
maneceu anos sob sigilo na 13.ª Vara Federal 
Criminal de Curitiba. Os autos foram encami-
nhados ao STF quando o juiz Eduardo Appio, 
crítico declarado dos métodos da Lava Jato, 
assumiu os processos remanescentes da ope-
ração. Ele enviou o caso ao Supremo para a 
investigação de supostas irregularidades de-
nunciadas pela defesa.

Tony Garcia fechou a primeira delação na 
esteira de uma investigação sobre fraudes 
do Consórcio Garibaldi, – antes, portanto, do 
nascimento da Lava Jato. Ele afirma, no en-
tanto, que foi usado por Sergio Moro para in-
vestigar juízes, desembargadores do Tribunal 
de Justiça do Paraná, conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado e ministros do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) em casos que não ti-
nham relação com o processo. Moro nega ir-
regularidades ou investigações clandestinas 
sobre autoridades.

Toffoli abre inquérito contra Moro 
por suspeita de fraude em delação
De acordo com denúncia, ex-juiz teria cometido abusos no acordo de delação de Tony Garcia

 # LAVA JATO

 # IDEIAS

TSE recebe até sexta-feira sugestões 
para aprimorar regras para eleições

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) 
vai recolher, até a próxima sexta-fei-
ra (19) sugestões de pessoas e institui-
ções públicas e privadas para melhorar 
as resoluções que vão reger as eleições 
de 2024, marcadas para 6 de outubro – 
com eventual segundo turno em 27 do 
mesmo mês.

As ideias podem ser enviadas por meio 
de um formulário que está disponível 
Portal do TSE, e serão debatidas em au-

diências públicas marcadas para os dias 
23, 24 e 25 de janeiro, conduzidas pela 
ministra do Supremo Tribunal Federal 
(STF) Cármen Lúcia.

Entre os temas que podem receber 
propostas estão pesquisas eleitorais e 
sistemas eleitorais, registro de candida-
tura, Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha (FEFC) – o fundo eleitoral 
-, prestação de contas, propaganda polí-
tica, entre outros.

Franklin de Freitas

Moro: negando irregularidades

RÁPIDA

Ex-juiz é 
investigado 
pelo CNJ e pela 
Justiça Eleitoral
O Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), órgão que 
administra e fiscaliza o 
Poder Judiciário, investi-
ga se Sergio Moro usou 
a magistratura com fins 
político-partidários e se 
cometeu irregularida-
des na gestão das mul-
tas dos acordos de dela-
ção e leniência homolo-
gados na Lava Jato.

Ao mandar investigar o 
ex-juiz, o ministro Luis 
Felipe Salomão, correge-
dor nacional do CNJ, co-
meça a pavimentar o ca-
minho para uma possível 
cassação do manda-
to, com base no mesmo 
precedente que deixou 
inelegível o deputado 
federal cassado Deltan 
Dallagnol, ex-coordena-
dor da força-tarefa da 
Lava Jato em Curitiba.

Moro também enfrenta 
uma ação eleitoral sobre 
gastos na campanha de 
2022. O PT, que move o 
processo, planeja pedir a 
apuração do caso na es-
fera criminal.

 # CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA

Corregedoria sugere pena leve para  
Maria Leticia, flagrada dirigindo embriagada

O parecer da Corregedoria da Câma-
ra de Curitiba sugere aplicação de pe-
nas internas leves para a vereadora Ma-
ria Letícia (PV), flagrada dirigindo em-
briagada no ano passado. O parecer está 
no relatório que foi apresentado ontem. 
A vereadora é ré na Justiça por embria-
guez ao volante e desacato.

Entre as punições sugeridas está a 
de que ela tenha restrições de fala em 
plenário e suspensão temporária. O re-
latório descartou um eventual pedi-
do de cassação da parlamentar, medida 
mais grave que poderia pesar contra ela 
administrativamente.

O parecer é do vereador Ezequias Bar-
ros (PMB). O documento segue, agora, 
para avaliação da Mesa Diretora que tem 
cinco dias para se pronunciar a respeito.

A história — A vereadora de Curitiba 
Maria Letícia (PV) foi encaminhada por 
policiais militares do Batalhão de Polí-
cia de Trânsito (BPTran) à Delegacia de 
Delitos de Trânsito (Dedetran), no bair-

ro Capão da Imbuia, no dia 25 de novem-
bro, após se envolver em um acidente 
de trânsito. Suspeita de embriaguez ao 
volante, ela colidiu em um carro esta-
cionado na Alameda Augusto Stellfeld, 
1034, no Bigorrilho. Além da embriaguez 
ao volante, também teria sido detida por 
desacato.

A vereadora preferiu ficar em silên-
cio durante o depoimento na Delegacia. 
Apesar do silêncio sobre a ocorrência, a 
vereadora apontou excesso dos policiais 
militares.

Franklin Freitas

O vereador Ezequias Barros
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TIPO: CONCORRÊNCIA Nº 2.1426/2024 - REEDIÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE 
REFORMA PARA IMPLANTAÇÃO DA OBRA DO LABORATÓRIO H2VERDE 
– PAVILHÃO HORÁCIO COIMBRA – CAMPUS DA INDÚSTRIA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA.
DATA DE ABERTURA:  31 de janeiro de 2024 às 10h
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/

TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.1425/2024 - REEDIÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA ADEQUAÇÃO ELÉTRICA E LÓGICA 
DOS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA SESI/SENAI MEDIANEIRA E DOIS 
VIZINHOS
DATA DE ABERTURA:  24 de janeiro de 2024 às 9h
LINK PARA ACESSO: https://portaldecompras.sistemafiep.org.br/

ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL
EXERCÍCIO DE 2024

E m cumprimento ao que determina o artigo 605, da CLT – Consolidação 
das Leis do Trabalho, fi cam notifi cadas todas as organizações, 
empresas e demais, cujas atividades econômicas sejam representadas 
pelo SESCAP-PR, a recolherem a este sindicato, a Contribuição 
Sindical Patronal de 2024, até o dia 31 de janeiro de 2024, conforme 
aprovação da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30/11/2023 
e nos termos dos artigos 578 e seguintes da CLT. Os representados 
poderão obter a competente Guia de Recolhimento da Contribuição 
Sindical Patronal por meio do portal do SESCAP-PR: www.sescap-pr.
org.br, clicando na opção “Para você”, Contribuições, Sindical.
Curitiba, 16  de janeiro de 2024.

Michel Vitor Alves Lopes
Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO 
LEILÃO  

Edital nº 1/2023  

O comandante do 5º Batalhão Logístico, no uso da atribuição que 
lhe confere a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, resolve tornar 
público o Edital de Licitação nº 01/2023, modalidade Leilão, 
Processo Administrativo nº 64128.009179/2023-10. 1) Data: 15 de 
fevereiro de 2024 às 09:30h (horário de Brasília). 2) Objetos: 
Veículos, Máquinas e Equipamentos inservíveis de propriedade do 
Exército Brasileiro, todos localizados em Curitiba no Estado do 
Paraná. 3) Local: O Leilão será exclusivamente eletrônico, via rede 
mundial de computadores (internet), pelo critério MAIOR LANCE 
POR ITEM, através do SITE: https:/www.eblonline.com.br 4) Preço 
mínimo de alienação: conforme Anexo I do Edital. 5) Visitação: 
07/02/2024 e 08/02/2024 - 5º B Log. 6) Leiloeiro Público Oficial: 
Daniel Ribas Rosa Frahm Jucepar (18/301-L). 7) Edital: poderá ser 
obtido, físico no 5° B Log, ou, digital nos sites: www.5blog.eb.mil.br 
e https:/www.eblonline.com.br. Informações: salc@5blog.eb.mil.br.  

 

DANIEL RIBAS ROSA FRAHM                                                      
Leiloeiro Público Oficial                                                        

JUCEPAR 18/301-L 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE
AMPLIAÇÃO

TRANS-PIZZATTO  -  TRANS-PIZZATTO  TRANSPORTADORA DE
CARGAS  RODOVIARIAS  LTDA  77.058.881/0008-00  torna  público
que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença de Operação de
Ampliação - LO-A, para ampliação para atividade de estacionamento
de veículos a ser implantada na Rua Joaquim Alves Fontes, 2258,
Bairro Colônia Murici no município de São José dos Pinhais/PR.  

SUMULA  DE  EMISSÃO  DE  LICENÇA  AMBIENTAL
SIMPLIFICADA  –  LAS  A  empresa  abaixo  torna  pública  que
recebeu do INSTITUTO AGUÁ E TERRA - IAT, Licença Ambiental
Simplificada  para  empreendimento  a  seguir  especificado:
EMPRESA: JLM – SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE
CAIXAS  DE  AGUA LTDA –  ME ATIVIDADE:  ATIVIDADES  DE
LIMPEZA ATIVIDADE ESPECIFICA:  IMUNIZAÇÃO E CONTROLE
DE PRAGAS URBANAS MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE –
PARANÁ – VALIDADE: 10/12/2023

SUMULA  DE  REQUERIMENTO  DE  LICENÇA  AMBIENTAL
SIMPLIFICADA A empresa abaixo torna pública que  requereu ao
INSTITUTO AGUA E TERRA -IAT, no dia 18/12/2023 a renovação
da Licença Ambiental Simplificada para empreendimento a seguir
especificado: EMPRESA: JLM - SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E
LIMPEZA  DE  CAIXAS  DE  AGUA  LTDA  –  ME ATIVIDADE:
ATIVIDADES  DE  LIMPEZA  ATIVIDADE  ESPECIFICA:
IMUNIZAÇÃO  E  CONTROLE  DE  PRAGAS  URBANAS
MUNICIPIO: FAZENDA RIO GRANDE – PARANÁ

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  181/2022  –

Concorrência nº 009/2022.

Contratante: Município de Dois Vizinhos.

Contratada:  FEG Engenharia  de  Obras  Ltda-  CNPJ  sob  n°

80.372.808/0001-39.

Objeto: Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Segunda –

do  valor  –  Glosa-se  ao  contrato  o  valor  de  R$  261.022,70

(duzentos  e  sessenta  e  mil,  vinte  e  dois  reais  e  setenta

centavos)

Data de Assinatura: 12 de janeiro de 2024.

Luis Carlos Turatto- Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
PARANÁ

Secretaria Municipal de Administração

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 004/2024 
Sistema de Registro de Preços 

Objeto: Aquisição de Medicamentos para atendimento de

Demandas Judiciais.  Tipo de Licitação:  Maior Desconto.

Valor  Máximo:  R$  30.000,00.  Data  de  Início

Recebimento  das  Propostas: 16/01/2024.  Abertura  da

Sessão: dia 29/01/2024, às 09:30 horas (horário oficial de

Brasília) no site http://www.bnc.org.br - Bolsa Nacional de

Compras  -  BNC.  Edital: Estará  disponível  aos

interessados,  nos  sites  http://www.bnc.org.br,

https://www.gov.br/pncp/pt-br e  www.pinhais.pr.gov.br

link  licitações do  dia  16/01/2024  ao  dia  26/01/2024.

Informações: poderão  ser  obtidas  nos  sites  acima

relacionados  ou  pelo  email:

nathalya.oliveira  @pinhais.pr.gov.br ou  pelo  telefone (041)

99268-9054,  das  08:00h  às  12:00h  e  das  13:00h  às

17:00h. Pinhais, 15/01/2024.
EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS 
OU DESCONHECIDOS E DAQUELE EM CUJO NOME PORVENTURA 
ESTEJA TRANSCRITA A ÁREA USUCAPIENDA, BEM COMO OS 
CÔNJUGES DOS QUE FOREM CASADOS E EVENTUAIS HERDEIROS OU 
SUCESSORES DOS FALECIDOS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.  
Edital de citação de interessados ausentes, incertos ou desconhecidos e 
daquele em cujo nome porventura esteja transcrita a área usucapienda, bem 
como os cônjuges dos que forem casados e eventuais herdeiros ou sucessores 
dos falecidos, para, querendo, no prazo de quinze dias, contestarem a ação 
de USUCAPIÃO sob nº 0018860-25.2020.8.16.0035, promovida por ANTONIO 
EZAEL LACERDA, inscrito no CPF/MF nº 025.217.449-64 e sua esposa 
EDILAINE JULIATTO LACERDA, inscrita no CPF/MF nº 040.340.849-01, em 
trâmite perante o Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível da Comarca da Região 
Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais - PR, que 
tem por objeto o reconhecimento do domínio sobre uma área de terras medindo 
29.315,20 m² = 2,9315 ha, situado no lugar denominado Lagoa, no Município 
de Tijucas do Sul/PR, desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, a qual 
confronta com lotes de propriedades de José Olívio de Lima, Agenor Alves 
Farias, Noraldina Isoel Lacerda Sá, Joaquim Cordeiro da Cruz e uma Estrada 
Municipal. Nos movimentos 1.14 e 1.15 foram juntadas certidões expedidas 
pelos 1º e 2º Registros de Imóveis desta Cidade de São José dos Pinhais, 
que atestam a situação do imóvel usucapiendo. ADVERTÊNCIA: Presumem-se 
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, se não contestados 
no prazo de lei (Art. 344 do CPC), cujo prazo fluirá da data da primeira 
publicação do presente edital. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial, na forma do art. 72, parágrafo 2.º do CPC. E, para que chegue ao 
conhecimento dos interessados e não possam alegar ignorância, foi expedido 
o presente edital a ser afixado no lugar de costume do juízo e publicado pela 
imprensa, na forma da lei. São José dos Pinhais, 06 de dezembro de 2023. Eu, 
Ivete Marly Hahn - Juramentada (Portaria 03/2019), que o digitei e subscrevi 
ELIANA SILVEIRA DA ROSA Escrivã Assinatura Autorizada pela Portaria 
03/2019

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
OBJETO: Registro de Preços, para eventual contratação de serviços 
de limpeza de lotes, pintura a cal e poda ou corte de árvores, por um 
período de 12 (doze) meses. VALOR: R$ 651.630,00 - ABERTURA: 
às 13h15min do dia 31/01/2024, no site  http://bllcompras.org.br/ - 
EDITAL: www.santoantoniodaplatina.atende.net – INFORMAÇÕES: 
FONES/ MAIL: (43) 3534-8700 - licitacao@santoantoniodaplatina.
pr.gov.br. Santo Antônio da Platina/PR, 15 de janeiro de 2024 – Cássia 
Eduarda Ribeiro – Pregoeira.

AVISO DE LEILÃO - ALIENAÇÃO NACIONAL 
BRASILEIRA – ALN nº 001/2024

Objeto: venda, mediante Leilão Público, dos imóveis residenciais de propriedade 
da ITAIPU Binacional, relacionados no Anexo II do Edital, realizando-se a venda, 
à vista, por quantia igual ou superior ao preço mínimo ali determinado, conforme 
condições, quantidades e exigências constantes do edital.  A íntegra do edital estará 
à disposição dos interessados no site: www.pkleiloes.com.br. Data do Leilão: 21 de 
fevereiro de 2024 às 14:00 horas no site www.pkleiloes.com.br e simultaneamente 
no Hotel Bella Itália – Sala Venezia, Avenida República Argentina, nº 1700, Centro, 
Foz do Iguaçu - PR.
Demais informações pelos Telefones: (41) 3122-5499, (41) 99269-3015 e pelos 
e-mails leiloes.pedrolkronberg@gmail.com ou imoveis.sgiiad@itaipu.gov.br. 

Foz do Iguaçu/PR, 16 de janeiro de 2024.

Henrique Masson Vital
Superintendente de Serviços Gerais

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

DE: JUSTIÇA FEDERAL DO PARANÁ
Seção de Compras e Licitações
Telefones (41) 3210-1454 ou (41) 3210-1453
E-mails edital@jfpr.jus.br; compras@jfpr.jus.br

PARA: EDITORA BEMPARANÁ LTDA

Curitiba, 15 de janeiro de 2024.

Ilmos. Srs.,
Solicito que seja feita a publicação do aviso de licitação abaixo no jornal Editora
BEM  PARANÁ  LTDA,  edição  de  TERÇA-FEIRA, 16  de  janeiro  de  2024,  nas
dimensões entre 5 e 6 cm/2 col.

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU NO PARANÁ
SEÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/24 (90002/2024)

Objeto: Registro de Preços de serviços de hospedagem e serviços de
fornecimento de alimentação e bebidas para as Sessões do Tribunal do
Júri da Subseção Judiciária de Maringá. 

Abertura: 30/01/2024, às 11h00.     P.A.: 0005491-80.2023.4.04.8003

Site:  www.compras.gov.br.  Informações/cópias  do  Edital:  Av.  Anita
Garibaldi,  888, 7.º  andar,  Cabral  -  Curitiba/PR, das 13h00 às 17h59;
sites:  www.jfpr.jus.br  e  www.comprasnet.gov.br;  telefone:  (41)  3210-
1454; e-mail: edital@jfpr.jus.br.

Marilei Berbert Padilha
Seção de Compras e Licitações

Atenciosamente,

Marilei Berbert Padilha
Seção de Compras e Licitações

Justiça Federal de 1.º Grau no Paraná – Seção de Compras e Licitações
Avenida Anita Garibaldi, 888 ▪ 7º andar ▪ Cabral

80.540-901 ▪ Curitiba - PR

Balanços,  Atas, 
Súmulas ou Editais?

A melhor relação 

custo x benefício

em publicidadelegal 

está no 

Bem Paraná

Faça um orçamento sem compromisso

3350.6620
www.bemparana.com.br
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Aviso de Licitação 

Edital – Pregão Eletrônico Nº 002/2024

Objeto:  Contratação  de  Serviços  de  empresa

especializada em oficinas terapêuticas com fornecimentos

dos  materiais  para  atender  as  unidades  do  CAP’S  II  e

CAP’S  AD  (Centros  de  Atenção  Psicossocial),  conforme

condições  e  exigências  estabelecidas  no  Termo  de

Referência (anexo I) do edital.

Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia

17 de JANEIRO de 2024 até às 08:00 HORAS do dia 31 de

JANEIRO de 2024.

Início  da  sessão  de  Disputa  de  Preços: Às  09:00

HORAS  do  dia  31  de  JANEIRO  de  2024.  (Horário  de

Brasília).

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

- Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br).

Preço Máximo: Constante no edital.

Critério de Julgamento: Menor preço “por ITEM”. 

Informações  Complementares  poderão  ser  obtidas  na

Secretaria Municipal da Administração, sito a Rua XV de

Novembro Nº. 105,  Centro,  Colombo -  Paraná,  ou pelos

fones: (041) 3656–8080 ou 3656–8117/8117 ou pelo site:

www.colombo.pr.gov.br. 
Colombo, 15 de janeiro de 2024.

Helder Luiz Lazarotto
Prefeito Municipal

SINDICATO DOS TRABALHDORES NAS INDÚSTRIAS 
DE FIAÇÃO E TECELAGEM, TINTURARIA, ESTAMPARIA 
DE TECIDOS, MALHARIAS E MEIAS, CORDOALHOS E 
ESTOPAS, FIBRAS TÊXTEIS SINTÉTICAS E ARTIFICIAIS 

E ACABAMENTO DE CONFECÇÕES DE MALHAS, VESTUARIO E 
ESPECIALIDADES TÊXTEIS.
Com base territorial em Curitiba e Região Metropolitana  - CNPJ: 
76.601.491/0001-98.
SEDE PRÓPRIA: Travessa Oliveira Bello, 80, 3º andar, conj. 306–CEP: 
80020-030 – Curitiba - Paraná.
Site: www.sinditextilctbarm.com.br  | E-mail: adm@sinditextilctbarm.
com.br | Fone: 3024-5009

Curitiba, 15 de janeiro 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA.

                    O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Fiação e Tecelagem de Curitiba e Região Metropolitana, no uso das 
prerrogativas que lhe são conferidas conforme estatutos sociais, em 
conformidade com os Estatutos da Entidade, vêm através do presente 
Edital, convocar os Trabalhadores da Categoria para a Assembleia 
Geral Extraordinária, a se realizar no dia 25 de Janeiro de 2024, às 
18h00min em primeira chamada e às 18h30min em segunda Chamada, 
respeitados os quóruns estatutários na cidade de Curitiba - Paraná, sito 
a rua Pedro Gusso, 51, no salão da Igreja Paroquia Sagrada Família na 
Cidade Industrial de Curitiba em Curitiba – Paraná. 
A Assembleia ora chamada terá as seguintes Ordens do Dia: 

ORDENS DO DIA

1-Elaboração e deliberação sobre as propostas reivindicatórias a 
serem apresentadas ao Sindicato da categoria econômica, visando à 
renovação da nossa Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025.
2-Deliberação sobre o valor da Taxa de Contribuição Assistencial 
conforme a decisão do Supremo Tribunal Superior (STF) por meio de 
Julgamento do ARE 1018459 no dia 11 de setembro de 2023, a ser 
cobrada dos associados e não associados;
3-Autorização à Diretoria do Sindicato para remeter-se às vias judiciais, 
caso não lograr êxito nos entendimentos com o Sindicato Patronal.

Atenciosamente

ROMERIO MOREIRA DA SILVA
PRESIDENTE SINDICATO.

O Jornal BEM PARANÁ 

conta com uma equipe 

qualifi cada para cuidar 

da Publicidade Legal 

de sua empresa.

Entre em contato 
conosco e solicite 

um orçamento.

Teremos o maior prazer em atendê-lo.

3350.6620
www.bemparana.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ONLINE ANTONIO MAGNO JACOB DA 
ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua Alferes Poli, 
311 conjunto 4B, Centro, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo CREDOR FIDUCIÁRIO: 
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO 
CANOINHAS – SICOOB – CREDICANOINHAS/SC, com sede à Rua Alvaro Soares Machado, 
455, Canoinhas/SC, CNPJ nº 78.834.975/0001-02, nos termos da Cédula de Crédito Bancário 
nº 832496, emitida aos 09/03/2021, em Matinhos/PR, em que figura como EMITENTE: FABIO 
CARVALHO CONVENIENCIAS, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 36.037.112/0001-64, com 
sede na Avenida Paranaguá, 9031, Pavimento Térreo, Balneário Albatroz, Matinhos/PR, CEP: 
83260- 000; AVALISTA/GARANTIDOR FIDUCIANTE: FABIO CARVALHO, brasileiro, solteiro, 
administrador, portadora da CNH nº 02649436984 DETRAN/PR, inscrita no CPF 638.814.899-
91, residente e domiciliado na Avenida Paranaguá, 9875, Centro, Matinhos/PR, CEP: 83260-000; 
levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 16 de janeiro de 2024, às 10:15 horas (horário de Brasília), através do portal https://
rochaleiloes.com.br/, com lance mínimo igual ou superior a R$260.000,00 (duzentos e sessenta 
e mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor 
Fiduciário: IMÓVEL: Lote de terreno n° 01, quadra n° 05, da planta do loetamento Jardim Albatroz, 
situado no lugar denominado Curraes, na Gleba Jacarandá 3, situado em Matinhos/PR, medindo 
12,30m de frente para a Faixa de Domínio da Estrada das Praias, por 30,00m de extensão da frente 
aos fundos, em ambos os lados, confrotando pelo lado direito de quem da referida estrada olha o 
imóvel com Caio de Camargo Neves, pelo lado esquerdo confronta com o lote n° 02, e na linha de 
fundos, onde mede 12,30m confronta com o lote n° 08 de forma retangular, perfazendo a área total 
de 369, estando o referido imóvel localizado do lado paimóvel localizado do lado par da estrada. 
Indicação Fiscal: 3C.079.005.0001.0001. Matrícula nº 20.671 do Registro de imóveis de Matinhos/
PR. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através do site https://rochaleiloes.com.
br/ ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com antecedência 
no site acima mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação. Informações 
através do telefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇÕES I: 1)  Imóvel Ocupado. Desocupação 
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 2)  O pagamento de débitos 
condominiais ou tributos, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é 
de responsabilidade do arrematante; 3)  A arrematação é realizada na condição “ad corpus”; 4)  
O arrematante pagará À VISTA no prazo máximo de 24hs, a contar do encerramento do leilão, 
o preço total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de 
arremate; 5)  Os pagamentos da arrematação e da comissão do leiloeiro, deverão ser efetuados 
de conta bancária de titularidade do ARREMATANTE; 6)  O arrematante ONLINE receberá por 
E-mail as instruções para os pagamentos; 7)  Caso haja arrematante, a Carta de Arrematação será 
firmada em até 60 dias da data do leilão; 8)  A outorga da escritura de compra e venda será lavrada 
em até 60 dias a contar da data do leilão, em Tabelionato de Notas indicado pelo Credor Fiduciário; 
9)  DO LANCE: Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em 
caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas da conexão de 
internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro 
são apenas facilitadores de oferta; 10)  DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é responsável 
por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/
ou cancelados em nenhuma hipótese; 11)  DA DESISTÊNCIA OU INADIMPLEMENTO: Caso 
o primeiro colocado desista da arrematação ou não recolha o valor do lance e/ou a taxa de 
comissão do leiloeiro, será chamado o segundo colocado e, na hipótese do segundo colocado 
também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro colocado e, assim, sucessivamente, sendo 
chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o recolhimento do preço, da taxa de 
comissão e expedição do auto de arrematação. Os licitantes chamados para o pagamento em 
caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor colocado, deverão honrar o valor de seu 
maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa e majoração do 
lance, uma vez que oslances foram ofertados por livre e espontânea vontade do licitante. Mesmo 
na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente inferior, os licitantes 
desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, ficarão 
obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não 
honrado) previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na 
legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a 
honrar o preço e a taxa de comissão o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida 
ao Leiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de novos leilões até que 
seja regularizada a pendência. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado 
o dia 17 de janeiro de 2024, às 10:15 horas (horário de Brasília), através do portal https://
rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior 
a R$90.713,73 (noventa mil, setecentos e treze reais e setenta e três centavos). Pelo presente, 
ficam intimados os alienantes fiduciantes: FABIO CARVALHO CONVENIENCIAS (CNPJ nº 
36.037.112/0001-64), FABIO CARVALHO (CPF nº 638.814.899-91), ou seus representantes legais 
ou procuradores regularmente constituídos, acerca das datas designadas para a realização dos 
públicos leilões, caso por outro meio não tenha sido cientificado. As demais condições obedecerão 
ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 
OBSERVAÇÕES II: a)  Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de mercado 
do imóvel; b)  Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao valor da dívida atualizada, 
acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 27 da Lei 9.514/97. 
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